
 ‌BOLETIM INFORMATIVO‌

TRABALHADORES DA

VALE ALIMENTAÇÃO: 
Colaboradores vinculados ao Transporte Coletivo e Escolar R$ 294,30 a partir de Maio/2025

para os trabalhadores do transporte escolar o retroativo do vale alimentação será pago junto ao pagamento
de 10/2025.

O benefício poderá ser concedido na forma de tickets, ou na forma de cartão magnético com créditos eletrônicos
mensalmente abastecidos, ou de qualquer outra forma que alcance sua finalidade (sempre a critério do empregador).

Durante as férias o trabalhador terá direito ao recebimento deste.

Durante o período de afastamento temporário do trabalhador, seja por motivo de doença, acidente ou aposentadoria
por invalidez, será assegurada a continuidade do fornecimento do vale-alimentação pelo prazo de 3 (três) meses

Pisos salariais a partir de Maio/2025:

O Presidente do SINDMAR, Jorge Camargo, informa à
todos os trabalhadores da Empresa JTP  que foi assinado
o Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2026.

Esta conquista representa um importante avanço para
todos os trabalhadores, demonstrando a força e a
eficácia da união entre sindicato e colaboradores. 

A obtenção de um reajuste acima do índice inflacionário
não é apenas uma vitória financeira, mas também um
reconhecimento do valor e da dedicação de cada
trabalhador. Este resultado reflete o empenho e a
persistência de todos os envolvidos nas negociações, que
lutaram incansavelmente por condições mais justas e
motivadoras.

Salários – para os colaboradores vinculados ao Transporte
Coletivo e Motoristas do Transporte Escolar os salários
devem ser reajustados em 9% a partir de Maio/2025 

Os Monitores Escolares receberão um reajuste de 9,8%,
a partir de maio/2025.

SINDICATO FORTALECIDO PELOS TRABALHADORES
GARANTIU A MELHOR CAMPANHA DO SETOR!

Filiado à: CNTTT - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES TERRESTRES
Filiado à: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Filiado à: FORÇA SINDICAL
Sede: Rua José Bim, 567 - Centro - Cep: 12940-640 - Atibaia - SP

E-mail: presidencia@sindmaratibaia.com.br/cadastro@sindmaratibaia.com.br
financeiro@sindmaratibaia.com.br / odonto@sindmaratibaia.com.br

SINDICATO DOS MOTORISTAS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS, DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E DE CARGAS SECAS E MOLHADAS E CATEGORIA

DIFERENCIADA DOS MOTORISTAS DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE ATIBAIA E REGIÃO.

Fone: (11) 4418-2600 (11) 95555-7551



VALE-REFEIÇÃO: A empresa fornecerá a todos os seus empregados vinculados ao Transporte Coletivo tickets
refeição no valor unitário de R$ 23,98 (vinte e três reais e noventa e oito centavos) por dia efetivo de trabalho, a
partir de 05/2025.

ADICIONAL COBRANÇA DENTRO DOS VEÍCULOS - A empresa pagará aos motoristas que realizarem a cobrança
de tarifa em espécie no interior do veículo o valor mensal de R$ 588,60 (quinhentos e oitenta e oito reais e
sessenta centavos), a título de adicional de produtividade, enquanto perdurar a referida atividade.

O pagamento será devido de forma integral aos empregados que não apresentarem faltas, atestados médicos ou
afastamentos durante o mês. Em caso de ausências ou apresentação de atestados, o valor será pago de forma
proporcional aos dias efetivamente trabalhados.

HORAS-EXTRAS: as horas extras não compensadas serão remuneradas com adicional de 50% (cinquenta por
cento) independentemente da quantidade de horas extras prestadas. Os dias de folgas e feriados trabalhados e não
incluídos no regime de folga compensatória terão remuneração equivalente a dobra legal 100%.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (PLR) - A empresa pagará a todos os seus empregados
vinculados ao transporte coletivo, a título de Participação nos Lucros ou Resultados - PLR, o valor correspondente a
R$ 1.100,00 (mil e cem reais) em duas parcelas iguais de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, sendo que
a primeira parcela deverá ser paga no mês de outubro de 2025 e a segunda no mês de abril de 2026.

Para a apuração do direito dos empregados ao recebimento do PLR, serão observadas as regras de
proporcionalidade, tomando-se como termo inicial a data de 01/05/2025 e desde que estes tenham trabalhado ao
menos 15 dias dentro do mês na empresa.

A primeira parcela da PLR será paga em Outubro de 2025.

,
SEGURO DE VIDA - Fica instituído, nos termos da Lei 13.103/2015, a obrigatoriedade da empresa custear seguro de
vida aos motoristas.

PRÊMIO MENSAL MOTORISTA - A empresa instituirá programa interno de desempenho e disciplina a partir de
Janeiro/2026, voltado a incentivar a melhoria contínua dos motoristas, com foco em segurança viária, redução de
sinistros, preservação do patrimônio, assiduidade e qualidade da prestação de serviços.

O valor-base do prêmio será de R$ 300,00 (trezentos reais) por mês, podendo ser pago de forma integral ou
proporcional de acordo com os indicadores de desempenho individual e coletivo estabelecidos no programa, a
empresa divulgará previamente o regulamento.

Fica assegurado o prazo até 06/11/2025 para o trabalhador se opor ao desconto de qualquer contribuição,
bastando apresentar sua manifestação por escrito, em duas vias e holerite atualizado, para protocolo, de
forma pessoal e individual, não sendo aceitas oposições via “abaixo assinado” ou entregues por
representantes da empresa, contabilidades ou procurador.

O SINDMAR agradece novamente a todos os trabalhadores da JTP que participaram e somaram forças e
depositaram confiança no Sindicato para mais uma campanha vitoriosa.

Acompanhe as atualizações do Sindicato, participe das assembleias e esteja sempre informado sobre os seus
direitos. Unidos, somos mais fortes!

Para dúvidas ou reclamações entre em contato com o Diretor Roberto pelo telefone 11 97529-1097.

Associe-se ao nosso sindicato e aproveite um mundo de benefícios: cabeleireiros, manicures, dentistas, descontos
em parcerias como cursos e colônias de férias, além de um corpo jurídico pronto pra te atender. Sua associação é

muito importante, assim você irá contribuir para melhorias das condições de trabalho. 
Juntos, podemos fazer a diferença!

Para se associar ao SINDMAR entre em contato pelo 

Whatsapp: (11) 95555-7551 

NOVA CONQUISTA


